ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EM N° 211/2022 Florianopolis, 27 de julho de 2022

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter a consideracdo de Vossa Exceléncia a inclusa minuta de
Decreto, que introduz a Alteracéo 4.545 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.870,
de 27 de agosto de 2001.

O art. 7° da Lei Complementar federal n° 192, de 11 de margo de 2022, na redacéo dada
pela Lei Complementar n° 194, de 23 de junho de 2022, determina que as unidades federadas, até
31 de dezembro de 2022, utilizem como base de céalculo do ICMS para fins de substituicdo tributaria
em relacdo as operagdes com diesel a média mével dos precos médios praticados ao consumidor
final nos 60 (sessenta) meses anteriores a sua fixacao:

Art. 7° A base de calculo do imposto, para fins de substituicdo tributaria em relacdo as
operacBes com diesel, serd, até 31 de dezembro de 2022, em cada Estado e no Distrito

Federal, a média movel dos precos médios praticados ao consumidor final nos 60 (sessenta)
meses anteriores a sua fixacao.

Além disso, em decisdo liminar na Acdo Direta de Inconstitucionalidade n° 7.164, o
Supremo Tribunal Federal (STF) determinou a utilizacéo, por analogia, da regra do art. 7° da Lei
Complementar federal n°® 192, de 2022, também para os demais combustiveis relacionados no art.
2° da mencionada lei (gasolina e gas liquefeito de petréleo - GLP):

124. Defiro totalmente o pedido (iii) para fins de declarar omissdo constitucional de indole
normativa perpetrada pelo CONFAZ consistente em ndo exercer competéncia tributaria, em
sua plenitude e relativamente a todos os combustiveis dispostos no art. 2° da LC 192/2022,
dotando de inefetividade o art. 155, §84° e 5°, da Constituicdo de 1988. Até que o referido
ato omissivo seja saneado, determino que se aplique, por analogia, a regra do art. 7° da Lei
Complementar 192/2022 aos demais produtos mencionados no art. 2° do mesmo diploma,

com eficacia a partir de 1° de julho de 2022.
(STF — ADI n° 7.164, Relator Min. André Mendonga; DJE de 20/06/2022)

Tendo em vista o contexto narrado, as unidades federadas celebraram, no ambito do
Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), o Convénio ICMS n° 81, de 28 de junho de
2022, relativamente as operacdes com Oleo diesel, e o Convénio ICMS n° 82, de 30 de junho de
2022, relativamente as operacdes com gasolina e ao GLP, disciplinando o novo parametro para
determinacgéo da base de célculo para fins de substituicdo tributaria em ambito nacional.

Excelentissimo Senhor
CARLOS MOISES DA SILVA
Governador do Estado
Florianopolis - SC


https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2022/CV081_22
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2022/CV081_22
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2022/CV082_22
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2022/CV082_22
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Especificamente para o més de julho, os valores das médias moveis foram divulgados por
meio do Ato Cotepe/ICMS n° 52, de 30 de junho de 2022, em relag&o ao diesel, e do Anexo Unico
do Convénio ICMS n° 82, de 2022, em relagéo a gasolina e ao GLP. Em Santa Catarina, os valores
também foram divulgados pela Portaria SEF n° 260, de 30 de junho de 2022.

Para os proximos meses, os Convénios ICMS n° 81 e 82, de 2022, estabelecem que cada
unidade federada deveréd informar ao Confaz até o 20° dia de cada més os valores atualizados das
médias moéveis, que serdo publicados até o 25° dia do més, por meio de Ato COPETE/ICMS.

Tendo em vista o contexto narrado, a Alteracdo 4.545 acrescenta os arts. 161-B e 161-C a
Secédo XXVIII do Capitulo VI do Titulo 1l do Anexo 3 do RICMS/SC-01, estabelecendo que, durante
a vigéncia dos Convénios ICMS n° 81 e 82, de 2022, a base de célculo do imposto a ser retido nas
operagdes com Oleo diesel, gasolina e GLP ser4 a média moével dos precos médios praticados ao
consumidor final nos 60 meses anteriores a sua fixagao.

Ressalte-se que, em razdo do carater liminar da decisédo que estendeu a gasolina e ao
GLP a regra do art. 7° da Lei Complementar federal n°® 192, de 2022, a producgéo de efeitos do
Convénio ICMS n° 82, de 2022, nos termos da sua clausula terceira, cessa caso haja eventual
modificag@o da deciséo na ADI n°® 7.164 ou novo comando decisorio pelo STF.

Ademais, como a novo parametro para determinagdo da base de calculo decorre de
imposi¢cdo ao Estado de Santa Catarina tanto por lei complementar federal quanto por deciséo
judicial do STF, n&o se aplicam, na hipétese, as disposi¢des previstas na legislacdo eleitoral.

Finalizando, solicitamos que a tramitagdo da presente minuta de Decreto ocorra em regime
de urgéncia, tendo em vista a relevancia do tema e a necessidade de regulamentar o envio ao
Confaz das informacgdes sobre os valores das bases de célculo a serem utilizadas no més de agosto.

Respeitosamente,

Paulo Eli
Secretéario de Estado da Fazenda
(assinado digitalmente)


https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/2022/ato-cotepe-icms-52-22
http://legislacao.sef.sc.gov.br/Consulta/Views/Publico/Frame.aspx?x=/html/portarias/frame_portarias.htm

EM n° 211/2022

ANEXO UNICO

COMPARATIVO DA LEGISLACAO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAGCAO

Redacdo Atual

Redac¢do Proposta

Anexo 3 do RICMS/SC-01
Secdo XXVIIl do Capitulo VI do Titulo I

Alteracéo 4.545

Justificativa

Secdo XXVIII
Das Operacgdes com Combustiveis e Lubrificantes,
Derivados ou ndo de Petréleo (Convénio ICMS 110/07)

Subsecao Il
Da Base de Célculo do Imposto Retido

At A4, e

ANt L0L1-AL o

Lei Complementar federal n® 192, de 2022 — art. 7°

Art. 7° A base de calculo do imposto, para fins de
substituicdo tributaria em relagdo as operacdes com diesel,
serd, até 31 de dezembro de 2022, em cada Estado e no
Distrito Federal, a média mével dos precos médios
praticados ao consumidor final nos 60 (sessenta) meses
anteriores a sua fixacao.

Convénio ICMS n° 81, de 2022

CONVENIO ICMS N° 81, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Fixa a base de célculo do ICMS para as
operagBes com Diesel S10 e Oleo Diesel,
nos termos deste convénio.

Subsecéo Il

Art. 161-B. Enquanto vigorar o Convénio
ICMS 81/22, a base de célculo do imposto
a ser retido nas operagdes com 6leo diesel
sera a média movel dos precos médios
praticados ao consumidor final nos 60
(sessenta) meses anteriores a sua
fixacdo, que sera divulgada em Ato
Cotepe publicado no Diario Oficial da
Uni&o.

Art. 161-C. Enquanto vigorar o Convénio
ICMS 82/22, a base de célculo do imposto
a ser retido nas operagfes com gasolina e
GLP serda a média moével dos precos
médios praticados ao consumidor final nos
60 (sessenta) meses anteriores a sua
fixacdo, que sera divulgada em Ato
Cotepe publicado no Diario Oficial da
Unido.

O art. 7° da Lei Complementar federal
n° 192, de 11 de marco de 2022, na
redacdo dada pela Lei Complementar
n° 194, de 23 de junho de 2022,
determina que as unidades federadas,
até 31 de dezembro de 2022, utilizem
como base de célculo do ICMS para
fins de substituicdo tributaria em
relacdo as operagbes com diesel a
média moével dos precos médios
praticados ao consumidor final nos 60
(sessenta) meses anteriores a sua
fixacao.

Além disso, em decisao liminar na Agéo
Direta de Inconstitucionalidade n°
7.164, o Supremo Tribunal Federal
(STF) determinou a utilizagdo, por
analogia, da regra do art. 7° da Lei
Complementar federal n® 192, de 2022,
também para os demais combustiveis
relacionados no art. 2° da mencionada
lei (gasolina e gés liquefeito de petréleo
- GLP).

Tendo em vista o contexto narrado, as
unidades federadas celebraram, no
ambito do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria (Confaz), o
Convénio ICMS n° 81, de 28 de junho
de 2022, relativamente as operacfes
com 6leo diesel, e o Convénio ICMS n°




Considerando a decisdo judicial prolatada em carater
cautelar no &mbito da Acéo Direta de Inconstitucionalidade
n° 7164 pelo Min. André Mendonga, e a necessaria
adequacdo pelos Estados e Distrito Federal;

Considerando que a Lei Complementar n® 192/2022, em
seu art. 7°, define que a base de calculo do imposto, para
fins de substituicdo tributaria, em relacdo as operagfes
com diesel, serd, até 31 de dezembro de 2022, em cada
Estado e no Distrito Federal, a média movel dos pregos
médios praticados ao consumidor final nos 60 (sessenta)
meses anteriores a sua fixacdo, resolve celebrar o
seguinte

CONVENIO

Clausula primeira A base de célculo do Imposto sobre
Operacdes Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre
Prestacbes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacdo — ICMS, para fins de
substituicdo tributaria, nas operacdes com Diesel S10 e
Oleo Diesel, sera, em cada Estado e no Distrito Federal, a
média mével dos precos médios praticados ao consumidor
final nos 60 (sessenta) meses anteriores a sua fixagao.

Clausula segunda Os valores apurados nos termos da
clausula primeira serdo informados pelos Estados e pelo
Distrito Federal, até o dia 20 de cada més, & Secretaria-
Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, que providenciara a
divulgacao e a publicagdo, por meio de Ato COTEPE, até
o dia 25 do mesmo més, para vigorarem a partir do 1° dia
do més seguinte.

Paragrafo Unico. Excepcionalmente, em relagéo a primeira
publicacdo, para efeito de aplicacdo das disposi¢cdes do
‘caput” da clausula primeira, sera publicado, pela
Secretaria Executiva do CONFAZ — SE/CONFAZ, Ato

82, de 30 de junho de 2022,
relativamente as operacdes com
gasolina e ao GLP, disciplinando o
novo parametro para determinacdo da
base de célculo para fins de
substituicdo tributaria em  ambito
nacional.

Especificamente para o més de julho,
os valores das médias moéveis foram
divulgados por meio do Ato
Cotepe/ICMS n° 52, de 30 de junho de
2022, em relacéo ao diesel, e do Anexo
Unico do Convénio ICMS n° 82, de
2022, em relagdo a gasolina e ao GLP.
Em Santa Catarina, os valores também
foram divulgados pela Portaria SEF n°
260, de 30 de junho de 2022.

Para os préximos meses, 0s Convénios
ICMS n°81 e 82, de 2022, estabelecem
que cada unidade federada devera
informar ao Confaz até o 20° dia de
cada més os valores atualizados das
médias moéveis, que serdo publicados
até o 25° dia do més, por meio de Ato
COPETE/ICMS.

Tendo em vista o contexto narrado, a
Alterac@o 4.545 acrescenta os arts.
161-B e 161-C a Secdo XXVIII do
Capitulo VI do Titulo Il do Anexo 3 do
RICMS/SC-01, estabelecendo que,
durante a vigéncia dos Convénios
ICMS n° 81 e 82, de 2022, a base de
calculo do imposto a ser retido nas
operacdes com 6leo diesel, gasolina e
GLP sera a média movel dos precos
médios praticados ao consumidor final
nos 60 meses anteriores a sua fixacao.




COTEPE com os valores das médias moveis de cada
unidade federada, até o dia 30 de junho de 2022.

Clausulaterceira Este convénio entra em vigor na data da
publicacdo de sua ratificacdo nacional no Diario Oficial da
Unido, produzindo efeitos no periodo de 1° de julho de
2022 até 31 de dezembro de 2022.

Convénio ICMS n° 82, de 2022

CONVENIO ICMS N° 82, DE 30 DE JUNHO DE 2022

Fixa a base de calculo do ICMS para as
operagcbes com Gasolina Automotiva
Comum — GAC, Gasolina Automotiva
Premium — GAP, G&s Liquefeito de
Petrdleo GLP/P13 e GLP, nos termos
deste convénio.

O Conselho Nacional de Politica Fazendaria - CONFAZ,
na sua 3562 Reunido Extraordinaria, realizada em Vitdria,
ES, no dia 30 de junho de 2022, tendo em vista o
obrigatério cumprimento pelos Estados e Distrito Federal
da decisao judicial prolatada em carater cautelar no ambito
da Acéo Direta de Inconstitucionalidade n°® 7164 pelo Min.
André Mendongca, em 17 de junho de 2022, resolve
celebrar o seguinte

CONVENIO

Clausula primeira A base de célculo do Imposto sobre
Operacdes Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre
Prestacbes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacdo — ICMS, para fins de
substituicdo tributaria, nas operacdes com Gasolina
Automotiva Comum — GAC, Gasolina Automotiva Premium
— GAP, Gas Liquefeito de Petréleo - GLP/P13 e GLP, sera,
em cada Estado e no Distrito Federal, a média mével dos
precos médios praticados ao consumidor final nos 60
(sessenta) meses anteriores a sua fixacao.

Ressalte-se que, em razao do carater
liminar da decisdo que estendeu a
gasolina e ao GLP a regra do art. 7° da
Lei Complementar federal n® 192, de
2022, a producdo de efeitos do
Convénio ICMS n° 82, de 2022, nos
termos da sua clausula terceira, cessa
caso haja eventual modificacdo da
decisdo na ADI n° 7.164 ou novo
comando decisorio pelo STF.

Ademais, como a novo parametro para
determinagcdo da base de calculo
decorre de imposicdo ao Estado de
Santa  Catarina tanto por lei
complementar federal quanto por
decisdo judicial do STF, ndo se
aplicam, na hipétese, as disposicbes
previstas na legislagéo eleitoral.




Clausula segunda Os valores apurados nos termos da
clausula primeira serdo informados pelos Estados e pelo
Distrito  Federal, individualmente e sob sua
responsabilidade, até o dia 20 de cada més, a Secretaria-
Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ, que providenciara a
divulgacGo e a publicacdo, por meio de Ato
COTEPE/ICMS, até o dia 25 do mesmo més, para
vigorarem a partir do 1° dia do més seguinte.

Paragrafo unico. O disposto no “caput’ ndo se aplica em
relagcdo a primeira divulgacéo e publicacéo dos valores das
médias maveis, hipétese em que serao fixados de acordo
com o Anexo Unico deste convénio.

Clausulaterceira Este convénio entra em vigor na data de
sua publicacdo no Diario Oficial da Unido, produzindo
efeitos de 1° de julho a 30 de setembro de 2022, ou até
gue sobrevenha eventual modificacdo da decisdo na
supracitada ADI ou novo comando decisorio pelo Supremo
Tribunal Federal.






